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Texto aprovado 
v BRASfLlX - Ò Vice-Pi èsidente 
" d a Associação Brasileira de Em-
--• presas de Rádio e Televisão 
"* (Abert), Luiz Eduardo Borgerth, 

gostou do texto aprovado no Ca
pítulo da Comunicação. Segundo 
ele, nenhuma Constituição brasi
leira assegurou de maneira tão 
explícita e taxativa a liberdade de 
expressão. 

— É o melhor texto desde que o 
Brasil é Brasil em termos de li
berdades de imprensa — comen
tou o dirigente. 

Para Borgerth, a definição des
te princípio apaga qualquer defei
to que possa ter o projeto aprova
do. Até mesmo o artigo que 
define os critérios para concessão 
de canais de rádio e televisão pas
sa a ser um detalhe diante da 
"garantia que esta Constituição 
da ao exercício da livre manifes
tação do pensamento". 

Sobre os critérios para a reno
vação de concessões, ele disse 
que, desde o princípio da Consti
tuinte, a Abert defendeu que a 
decisão não ficasse exclusivamen
te nas màos do Poder Executivo. 
Porém, a entidade trabalhava pa
ra que a decisão fosse tomada por 
um quorum elevado no caso de 
não renovação. 

— A decisão pelo Congresso es
tá certo. Era uma reivindicação 
de todos os setores. Mas o quo
rum precisa ser elevado, para que 
não se tome uma decisão tão im
portante em fim de tarde ou por 
voto de lideranças. Dois quintos 
está bom — afirmou. 

Apesar de considerar boa a de
terminação de regionalização da 
produção, ele acrescentou que a 
regulamentação, através da legis
lação ordinária, deverá conside
rar as características de cada re
gião, para que os Estados mais 
pobres não sejam obrigados a 
consumir a mesma carga de pro
gramação dos Estados mais de
senvolvidos. 


